
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.231.152 - PR (2010/0225302-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL E OUTRO(S)
RECORRIDO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A 
ADVOGADOS : IWAN JAEGER JUNIOR E OUTRO(S)   

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO E OUTRO(S)
EMENTA

PROCESSO CIVIL. DOCUMENTO REDIGIDO EM LÍNGUA 
ESTRANGEIRA. VERSÃO EM VERNÁCULO FIRMADA POR 
TRADUTOR JURAMENTADO. DISPENSABILIDADE A SER 
AVALIADA EM CONCRETO. ART. 157 C/C ARTS. 154, 244 e 250, P. 
ÚNICO, CPC. TRADUÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE 
DEMONSTRADA. EMENDA À INICIAL. NECESSIDADE DE 
OPORTUNIZAÇÃO ESPECÍFICA. ARTS. 284 C/C 327, CPC. 
PRECEDENTES.
1. A dispensabilidade da tradução juramentada de documento redigido em 
língua estrangeira (art. 157, CPC) deve ser avaliada à luz da conjuntura 
concreta dos autos e com vistas ao alcance da finalidade essencial do ato e à 
ausência de prejuízo para as partes e(ou) para o processo (arts. 154, 244 e 
250, CPC).
2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não-preenchimento 
dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de 
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, 
CPC). Precedentes.
3. "A exigência de apresentação de tradução de documento estrangeiro, 
consubstanciada no art. 157 do CPC, deve ser, na medida do possível, 
conjugada com a regra do art. 284 da mesma lei adjetiva, de sorte que se 
ainda na fase instrutória da ação ordinária é detectada a falta, deve ser 
oportunizada à parte a sanação do vício, ao invés de simplesmente 
extinguir-se o processo, obrigando à sua repetição" (REsp 434.908/AM, 
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 25/08/2003).
4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer em parte do recurso 
especial e, nesta parte,  dar-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) 
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Relator(a). Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Sidnei Beneti, Paulo de Tarso 
Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com a Sra. Ministra Relatora. Dr(a). 
PABLO HANNA, pela parte RECORRIDA: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING 
COMPANY S/A.

Brasília (DF), 20 de agosto de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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